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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.0í/2024 - FMS.

OBJETO: Registrar preços para aquisição cie
medicamentos;

Aos 24 dias do mês de janeiro do ano de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana
Nascimento, S/n' - Centro - São Francisco/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 11.446.32710001-
08, neste ato represenÍacjo por sua Secretária iviurricipai a Sr". TiiASSiA GABRiELI-A SILVÁ
LIMA,, inscrita no RG no 3.5M.243-8 SSP/SE e CPF no 066.713.005-50, doravante denominado
simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR, e a empresa JN & E DROGARIA E
PERFUMARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no.23.196.344/0001-13, com sede Avenida
Floriano Peixoto, no 40, Salão, bairro centro, na cidade de Nossa Senhora da Gloria, estado de
Sergipe, neste ato, representada pela S,'. ELAINE CRISTINA EVANGELISTA DA ROCHA
OLiVEi-KÁ, ponaciora cia Céciuia cje icienÍidacie RG n" i363779 - SSP/ SE, inscrita no CPF/MF
sob o no 993.477.255-87, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, na forma
da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no 7.892120'13 e o
Decreto n" 4812015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666, de21 de junho de 1993, e
alterações posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto
licitado através do PREGÃo ELETRÔNICO N" 1112023 -SRP, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREçúS, cuja minuta íoi examinacia peia nssessoria iurícjica, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as
seguintes condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

í. i - A presente HÍa iem por objeÍo o Registrar preços para aquisição e íornecimento
parcelado de medicamentos, listados na revista do ABC FARMA, com pronta entrega,
para o exercício de 2023, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico SRP n' 1112023:

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO:

2.1 - Os preços registrados são os seguintes:

!TEM DESCRçÃO UND. QUANT
PERCENTU

AL DE
DESCONTO

VALOR
MÁxlMO

1

Medicamentos A-2, constantes
na Revista ABC FARMA, última
edição e atualização, levando
em consideraçáo à seguinte
classifi cação: GEN ÉRICO

UND

DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE R$

30.000,00

2

Medicamentos A-2, constantes
na Revista ABC FARMA, última
edição e atualização, levando
em consideração à seguinte
classificaÇão: SIMILAR

UND

DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DO

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36,00%
R$

20.000,00
VALOR TOTAL R$ 50.000,000 (cinquenta mil reais)

CLAUSULA TERCETRA - REVISÃO DOS PRECOS
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3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pratícados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens
regrstrados, cabencto ao Orgáo Gerencrador promover as negocraçoes Junto aos tornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do capuÍ do art. 65 da Lei no

8.666. de 1993.

3.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará as FORNEGEDORAS para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

32.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

3.2.2 - As FORNECEDORAS oue não aceitarem reduzir seus Dregos aos valores oraticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

3.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticadgs
pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ORGAO
GERENCIADOR poderá:

3.2.3.i - Líberar a FORNECEDORÂ cio compromisso assumicio, caso a comunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

3.4 - Não havendo êxito na negociação, o ORGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA. CONDICÕES DE PAGAMENTO

4. r - rJS pagamenros serao eTeruaoos a caoa enrrega, no varor corresponoenre a(s) r\ora(s, oe
Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1 .1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1 .2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

4.2 - navencjo ciisponibiiicjacie financeira e cumpricias as íormaiiciacies, os pagamenÍos serão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado na oconêncía de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

4.J. i - H Íai(a cie atesÍação peio Setor rSompeiente, com reíação ao cumprimento cio objeto, cias
notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA;

4.3.2 - Na hípótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
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de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

+.c.c - Decorricjos iS lquinze) cjias conraoos oa oau em que os pagamenros estiverem rerioos,
sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos,
o ÓneÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através
da presente Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNEGEDORA, tão somente, o
direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente entregues e atestados;

4.J.+ - ü Íviunicipio pooerá deciuzir, cio monranre a pagar, os vaiores corresponcienres a muitas
ou indenizações devidas pela Contratada;

4.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente
fornecidos.

üLÀTJ§TJLÀ QLiiiiTÀ - RÊÀiiJSTÊ

5.1 - Os preços registrados são fixos e ineajustáveis.

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCN

6. i - ü prazo cie vaiiciacie cia presenre nra cie Regisrro cie Preços será oe i2 (tioze) meses a
contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso lll do § 30 do artigo 15 da Lei no

8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

7.1 - O Fundo Municipal de Saúde de São Francisco será o Orgão responsável pelo controle e
administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

7.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos
órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as
Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

7.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do
respectivo crédito orçamentário.

7.4 - A entrega da mercadoria acontecerá no Almoxarifado Municipal.

7.5 * ü prazo para enrrega cios materiais e cie 24 ivinte e quatro) horas, contacios cios
recebimentos das Ordens de Fornecimentos expedidas peÍa Autoridade Competente.

7.6 - A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal

7.7 - iria hipótese cios prociuros entregues não atencierem as especiÍicaçoes cieste Êciitai e
seus Anexos serão devolvídos mediante Termo de DevoÍução de Mercadoria. Neste caso, a
Fornecedora deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros
escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e
quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade
Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.
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7.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através
de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao Fundo Municipal de Saúde para
pagamento.

\,LAUüULA L'I I AVA - TENALIUAL'E§

8.1 - Com fundamento no artigo 7o da Lei no 1O.52O|2AO2ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, a FORNECEDORA que:

õ. i. i - iiegar-se a receber ou náo retirar o peciicio cie üompra ou a iiora cie Empenh«:.

8.1.2- Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de
sua proposta.

8.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.

f . i.4 - Apresenrar documenração faisa.

8.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão

8.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato

ô. i.7 - iião manriver a proposta.

8.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo

8.1.9 - Fizer declaração falsa.

f . i. iú - úomerer Íraucie Íiscai.

8.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a
FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fornecimento:

8.2.i - acivenência.

8.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltantes, no caso de atraso na entrega.

8.2.3 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso cie recusa injusriíicacia cj a iriora cie Empenirc ou cia úrciem cie Fornecimento.

8.2.4 - Multa de 1lo/o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.

8.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de
Fornecimento, por ciescumprimenro cie ouiras obrigaçôes previsus na presenta rrÍa cie Registro
de Preços.

8.3 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente.
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8.4 - As sançôes aqui prevístas somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

8.5 - Da apiicação cias penaiiciacies caberá recurso ou peciicio cje reconsicieração, no prazo cie
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA - DOTACÃO ORCAMENTÁRN

g. i - Hs ciespesas ciecorrenres cia conraraçáo cio objeto cjeste Pregáo correrão à conta «jos
recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas
de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classiflcação pertinente, sendo
ciesnecessária sua iníormação em face cie se rrarar de Sisrema oe Regisrro cie Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA _ CONTRATAÇÃO

10.1 - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela
Ordem de Fornecimento na forma do § 4o, inciso ll do artigo 62 da Lei no 8.666193, observando
as oisposiçoes oo Termo oe ReÍerencia.

10.2 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços
deverá(ão) ser emitidas dentro do seu ptazo de validade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

i i. i - A FüR,iaÉüÉúürtA rerá o seu registro cie prreços canceiaoo na Ara, por internréciio cie
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1 - A pedido da FORNECEDORA quando:

11.1.1.1 - Comprovar estar ímpossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos ronuiros ou cie força maior;

11.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa oo ÓReÃo GERENGIADoR, quando:

i i.2.i - H FüR.itÉtlEúúr{A náo aceitar reciuzir o preço regisrracio, na hipórese ciesre se rornar
superior àqueles praticados no mercado;

11.1 .2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

i i. i.2.J - For razÕes cie inieresse púbiico, cjeviciamenre, morivacio e jusrirrcacio;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de
Preços;
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11.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
11.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições
estabeiecicias na ata cie R.egistro cie Preços ou nos peciicios cieia cjeconenles;

11.1.1.7 - Em qualquer das hipoteses acima, concluído o processo, o Município fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - oBRIGACÕES E RESPoNSABILIDADES

12.1 - Competências do ORGÃO GERENCIADOR:
12.1.1- Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

12.1.1 Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na lmprensa Oficial e o
encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

1?.1 .3 - Conduzir eventuais reneoociacôes dos Drêcos reoistrados: e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

1a a - êarvrnalânaiae r{r trôPNFí-trnf'lP^.
Ye...rv-vr.Y

12.2.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de
Preços.

1^ 4 4 
^-^..*:- 

L:t;J^l^ -^-a^J-- -:J---::-:-- - -L-:---=-- ---:-:-t z.z.z - ÊtJ§ur I llt a I E§PU| t§cluiltuctuti Pt t tuuuJ rJ§ Et ruar uu§ Pr EvruEr turar ru§ E uut rga!ÀrE§ §Lrutclt§
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Município.

12.2.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na
conciiçáo anrerior, náo transfere a responsabiiioacie por seu pagamenro ao Municipio, nem
poderá onerar o objeto d presente Ata, razáo pela qual a FORNECEDORA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.2.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de
habiiitaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fÍca designada o servidor
nomeado em portaria, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da
presenre Hra cie Regisuo cje Preços.
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13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

'i3.3 - H Represenlante anotará em registro próprio tocjas as ocorrências, cjeterminancio o que
for necessário à regularizaçáo das faltas observadas.
13.4 - As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão
ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

i3.5 - Não obstante a FORi{ECÉDORA seja a única e exciusiva responsávei peia execução
desta Ata, o ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

'i4.'i - Pocierá utiiizar-se cia Ata cie Registro cie Preços cjurante a sua vigência, quaiquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
e autorização do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e,
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n' 4812O15, Lei
no 8.666/93 e na Lei no 10.520/02, relativas à utilízação do Sistema de Registro de Preços.

'i4.2. Çaberá ao fornececjor beneficiário cia Hta cie R.egistro cie Preços, observacias as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

14.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou enticiacie, a 50% (cinquenta por centoi cios quantitativos cjos itens cio
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

14.4. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciacior e órgãos participantes, inciepencienre cio número cle órgãos não participantes que
aderirem.

14.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contrataçâo solieitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERACÃO

15.1 - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço,
inclusive o acréscimo de que tratam §1o e a alínea "d" do inciso ll, ambos do art. 65 da Lei n'
8.666/93, de acordo com o Decreto n" 48 de 01 de Julho de 2015.

GLAUSULA DÉCIMA SEXTA _ FORO

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço
fica eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de outro qualquer por
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